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18

sobre a instituiçâo do projeto
A ZERO," na ârea de

rotativo da zona azul, à

e/ou portadores de necessidades
devidamente cadastrados na

Municipal de Mobilidade
providências.

o proj ZERO",Art.
desti

munitípio de

regularmente inscri

LEI N

a

pagamento do estacionamen

dosos e/ou po

azuldo
sidades especia is,

ípio de Rio Grande.c

Art 2e Para efeito desta Lei considera-se o cadastro, e no de caso de deficientes
físicos ou portadores de necessidades especiais, o laudo medico, apresentaclo junto a

secretaria para efetuar o cadastros.
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuene MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Art 3" Após efetuado o cadastro os beneficiários terão junto a empresa detentora do

direito de explorar o estacionamento rotativo, um cartão especial, para uso no

parquímetro, isentando o pagamento pelo periodo de 60(sessenta) minutos, após

este tempo, senão renovado o ticket, será multado conforme código de trânsito

nacional, justificando que a vaga de idosos e deficientes, seguem de forma rotativa,

beneficia ndo assim vário os;

Art 4' Caberá ao P
dias.

resente lei no prazo de 90

JUSTIFICATIVA

EM PLENÁRIO
Õ
9

Rio Grande, RS, 10 de janeiro de 2018

DA BARRA- PRB

LIDER DE BANCAD
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cÂmnna MUN,CIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO

Designo pqro exercer o de Retotor (o) dq mdtériq o (o)vereodot (a)

tl Ficd deÍerido, q pedído do Relotot, o píozo do qrt.42, § 1', do Reqímento lnteíno

( ) Não Requerido o prqzo do ort.42, § 7" do Regimento lnterno

e,onuon' ,la33lLP
Pr-v oslJ,8

20 L8aío Gronde, 2de

sidente do Comis5ão

Deliberou o Relotor:

({) Envior oo Consultor Juridico-

( ) NAo envior qo consultot Jurídico-
/o

Rio Grunde, 0 de /- de

Relotot

PARECER ]URíDICO

(flEmonexo ?OiZçk:n ?, i6A/1 FüUl fuCersliívauzAL,. t>lvrt
eédde

4-.> @<ta<
( )o presente projeto otende os noímqs Constitucionqis, lutídicos, Reqimentois quodo

d Técnico Leqislotivo
y'os Êà'a.c,-:1

L"e aezú4Rio Gronde, de

P u
oAB/RS 6558e

DESPACHO

Nq condição de Relotor (q):

( ) Acolho o poreceí iurídico poÍ seus Íundqmentos-

( ) Deixo de ocolher o pdrecer iurídico pelos rozões em seporado.

( ) O presente proieto otende os normos Constítucionoís, Juridicas, Regimentais e é qdequado

o Técnicd Legisldtivo-

( ) O presente proieto nõo otende os normos constitucionoís, 'turídicos, Regimentois e é

ínodequodo o Técnico Leqisldtivo.

Rio Grdnde, de de 20

Relotor (o)
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C MrssÃo DE coNSrtruI Ão J L S'I'I A E CIDADANIA

TIPOAi": LV ov/-t 8
làqr.r+

Vereadora Rovam Castro

) Constitucional
/ ) lnconstitucionàl

) Antijurídico
) Antiregimentâl

PROCESSO N":
AUTOR:

3 4
\ I

Colocado o Processo em vo ão na CCJ, votou cada membro:

í1 Vereadora Andréâ Westphal

JUr
yôConstitucional

fr.nconstitucional
) Antijurídico

(

(
(
(

(

(
(
(

(

() Antiregimentâl
) lnadeq uado a Téc ) I nàdeq uado a 'l'écoica l.egislatir a

caL lativà

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inâdequado a Técnica Legislativa

V ice - Presi ente
ente

Vereador Ivair Domingos Souza (Vavá) Vereador E,DSON LOPES

) Constitucional

{ Inconstitucional
) Antij urídico

) Anti reg n t:tl

) Inadeq u a Técnica Legislativa

Secretário Vlem bro

Vereado r Jair Rizzo

( ) Constitucionâl
( ) Inconstitucional
( ) Antij urídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a l'écnica Legislativa

Membro

O Presidente declarou o resultado dà votâçào pela sua:

( ) Constitrcionâl
(\) Inco nsti tuc iona I

( ) Àntijuridico
( ) Â n tireginrental
( ) lnadequado a-fécnica l'egislativa

Sala das Corrissões Técnicas. Càrnala MLrnicipat. nio Crande' ZÚ clc OL clc l0l8'
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IGA[vl'

Orientação Técnica IGAM ne 4.043/201g.

Porto Alegre, 19 de Íevereiro de 201 B.

Direta de lnconstitucionalidade / Atos

.^o Poder Legisrativo do.Município de Rio Grande, RS, através de consurtaenviada ao .|GAM por Roger Rosa, soricita ori'entaçáo ac"iia oa ,iauiiioãàã ioc;;ü;ál;"do Proje! de Lei ne oB, de 2018, com orsem paaaineúr, que dispoe 
"our" 

ã initiüíõao àoprojeto TARTFA ZERo" na área de esúcioá"rentà iáiativo oa'zona 
"rr 

áioáioi'ã-lã,portadores de necessidades especiais devidamente cadastiados .ái*r"iárã ãrriipár'ã"Mobilidade Urbana, e dá outras providências.

.,. No que se refere a competência legislativa municipal para dispor sobre amatéria, veriftca-se que esta decorre do disposto noárt. à0, r, oa co'nitiiuçào ã;'À;p,fiã,.A9"Tgi:,: Código de Trânsiro Brasiteiro (Lei ns g.soà, oãàs Oe setemUro ãã iôgi)J; ã",
?! ?4.'l'' expressamente, estaberece càmpetênciaãÀíiãos executívo, o" úaíriio ãà"Municípios paÍa imprementar, manter e operar sistema de es-tacionamento-.t"tirà p"ôá.à,vias de sua circunscrição.

lll' . De outro rado, no-que respeita a competência orgânica, atinente ao exercícioda iniciativa regisrariva a maréiia objàto da quesiaã ãnariiao", io' ãrtàr-ãrr"iáoá' 
"organizaçâo e Íuncionamento da administraçaó, esta ã privativa ' do chJe ;; p;".

,7".",1,:::::Tr".p:g lTt tem-se por incorrero o 
"r"r"Lio 

oà tni"i"ririÉgi.iãiir";;pilr"oe vereaooÍ. 
. 
uma vez que isto determina a inviabiridade jurídici do 

"to, 
l"ã" acaracterizaçáo de inconstitucionaridade Íormar, decorrente àe vício áe iniciativá.

Com eÍeito, e vedado ao poder Legislativo, sob pena de aÍronta ao princípioda independência e harmonia entre os poaeres, ãõniâgàào no art. ? da constituicão daRepúbrica, e simerricamente repetido.na_r_ei Oiganicã d" ú;ilpi",";.:ü;Jlã;"
matéria cuja iniciativa é privativa do poder Executivõ-

Nesse sentido, são reiteradas as decisões dos Tribunais de Justiça que,analisando matérias semerhantes 
. a ora enfrentada. dlcrararam inconsttüónàÊ "tãis

municipais de iniciativa de vereador dispondo 
"ú"á ãá materia vàiiaàà';;'p;;#"

consulta, consoante se inÍere da decisáo a seguir transcritá:-

21 51 347-90.201 ô.8.26.0000
Administrativos
Belator(a): Beretta da Silveira
Comarca: Sáo Paulo

I Art. 30. Compete aos Municípios:
| - legislar sobre assunlos de interesse local;

1,Í;31:,9:I*," "os 
órgáos e entidades executivos de rrânsito dos MunicÍpios, no âmbito de suaqrcunscÍçao:....

X - implantar, manter e operar sistema de eslacionamento rotativo pago nas vias;

Flua dos Andradas, 1560.
Fone: 5Í 321 1.1527 - Fa

Facebook: lG
x: 3226.4808 - E-mail: igam@igam.com.br - Site: www.ioam.com

l8e andar - Galeria Malcon{,en- tro - Pono Alegre - BS - 90026 -900

Institulo Gâmmâ de Asseisoria a órgãos públicos
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IGAM'
Órgão julgador: órgào Especial
Data do jutgamento; og/t i/2016
Oata de registro: 1j tl|.l 1201|6
Ementa: DTRETA DE |NCONSTIT-UCIONALIDADE. Lei nc 4.530, de 11 de abrilde 2016, do Município de Sáo Roque, o" l"ú"ti* pãa"ããii""i que disÉssobre_o .êstacionamento de veículoi de ioosos ã' oeti!Ên'ieJ risl"os n" "zon"Azut Digitat". pÍocesso tagistativo. Vício oe iniciariva. ürGriã-ie'c'à",ipeten"ia ooPodêr Executivo Municif'al. AÍronta aos artigos 5r, 47. ll e XlV, e 144 daconstituiçáo do Esrado. jurisprudênctaoã"üõãregiaào. içÀõ Éiiôceoerure
0004593-29.20i 0.9.26.0000 Diíeta de tnconstitucionatidade / AtosAdministrativos
Relator(a): Carlos de Carvalho
Comarca: São Paulo
ôrgão julgador: órgão Especial
Data do jutgamento: o6toit2o11
Data de rêgistro: lgt}Tl2}1|1|
Outros números: 990.1 00045938
Emenra: AçÃo DTRETA DE tNcoNSTtTUctoNALtDADE _ Lei n" 7.969, de 17de novembro de 2009, de Jundiai, que isenta Jo pãgárãto-O-" 

"rtá"ion"r"ntorotativo o veícuto dê pessoa com mobitidade ,eoJziOã o Oãoriiiãiàã;usriça em
:9ryi99 e o de idoso. rnconstitucionatiààà" t"rÁãI' *"rriàiü To vicio oeinrcialúa.- tnvasáo de compelência d_o poder Eredür;_ üüáÉo d'o princípioconstitucionat da independência dos poderes t"t"rúc*i" Jãi-fiüJ" so, +2, t,rr e XrX, "a" e 144 oa Constiruição 

'É;i;;; -ãção',"ài,"t" 
o"lnconstitucronalidade julgada procedênte.

Em síntese, a proposição analisada, por tralar de matéria tipicamenteadministrativa, não poderia reriidà originaoã 
"á-ÉããLrGgi.raiiro, 

po.. Ànsiririlãtr]iiriçâ"exclusiva do CheÍe do Executivo.

Lv', Diante do exposto, concrui-se pera inexistência de sustentaçáo constitucionarpara impremenraÇão da medida objero dâ pioposiçáà-ànaiisada pera ,i"'Jó pióiãi" ãã'i"rcom origem no poder Legistatívo, em Íaie àá ,"úáçã" ;" princípro il;#;;çdià,poderes, decorrente da imposição de atribuiçôes ao poããi executivo,

No entanto, a matéria poderá ser enviada ao chefe do poder ExecutivoMunicipal, através de indicacão, .cabeido ao pieieito, sããntender oportuno e conveniente,iniciar a discussão sobre a,ãteiia prápãíà. - -'"' * ""

O IGAM permanece à disposição

EVERTON M. PAIM
oAB/RS 31.446
Consultor do IGAM

GABBIELE VALGOI
oAB/RS 79.235
Consultora do IGAM

Bua dos Andradas. 1560, 180 andar - Galeria Malcon Ce ntro - Poío Alegre - nS - gOOZ+gO 0Fone: 5'l 321 1 .t527 - Fax:3226.4808 - E-mait: igam@ioam.com.br - Site: www.ioam
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